COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 36/2013

Ementa: “Dispõe sobre descontos, isenções e reduções no pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, referente ao exercício de 2014.” 

Autora: Prefeita

Relatório:

Aos quatro dias do mês de setembro do ano de 2013, às 13 horas, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 36/2013 - “Dispõe sobre desconto, isenções e reduções no pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a doar à MecBrun Indústria e Comércio Ltda., o imóvel que especifica”, de autoria da Prefeita, quanto a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.

Estavam presentes os Vereadores Aziz José Ferreira (Presidente); Vicente Pereira da Cruz (Vice-Presidente) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

Em sua justificativa, a Prefeita ressaltou que o projeto tem como objetivo a implantação de uma política de justiça tributária no Município. Além da concessão de descontos nos valores do IPTU para pagamento a vista e a possibilidade do pagamento parcelado, estará a administração autorizada a isentar do débito os imóveis cuja área construída não seja superior a 75 m², em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Há, ainda, benefícios para portadores de doenças graves.

Fundamentação:

De acordo com a Assessoria Jurídica da Casa, políticas públicas fiscais têm ganhado espaço no âmbito das Administrações Públicas Federal, Estadual e Municipal, com o objetivo de viabilizar a própria administração, bem como atender à necessidade dos contribuintes em obter condições favoráveis ao adimplemento fiscal  com o erário. 

O §6º do art. 150 da Constituição Federal confere aos Entes Federados a instituição de políticas fiscais que cumpram com objetivos sociais e econômicos relevantes, mediante lei específica que regule exclusivamente as matérias e que o benefício não caracterize privilégio ou desvirtuamento dos fins públicos para os quais são instituidos os tributos.

Não obstante a prerrogativa do poder público de criar incentivos fiscais ou mesmo conceder isenção ao contribuinte, a renúncia fiscal deve estar harmonizada com as peças orçamentárias, em especial com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e com Lei Orçamentária Anual – LOA, não podendo ser adotada sem uma avaliação do impacto sobre as contas públicas. 

Neste sentido, a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101/2000, estabelece a obrigatoriedade do propositor da renúncia apresentar estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,para atender ao disposto na LDO, bem como demonstrar que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária Anual, de forma a resguardar o equilíbrio fiscal.

Verificando a documentação anexada ao projeto, vê-se que o mesmo cumpre com as formalidades legais destacadas, em especial em relação à sua repercussão financeira e compatilidade com os planos orçamentários, competência desta comissão.

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Lei 36/2013, que atende aos requisitos quanto aos aspectos financeiros da matéria.

Leonardo Pereira Ribeiro

Relator

Voto da Comissão:

A Comissão de Finanças Pública, por unanimidade, acata o parecer do Relator e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 36/2013.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2013.



    Aziz José Ferreira

             
Vicente Pereira da Cruz




Presidente


     
         Vice-Presidente 

